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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, um Crédito Suplementar no valor total de R$
1.582,09 (um mil, quinhentos e oitenta e dois reais e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias nas
seguintes finalidades: manutenção das atividades da Secretaria de Administração, com recursos não vinculados de
impostos, no montante de R$ 1.015,65; manutenção do Conselho Tutelar, com recursos não vinculados de impostos, no
valor de R$ 166,25; manutenção do Programa Bolsa Família (IGDBF) do Fundo Municipal de Assistência Social, com
transferência de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor de R$ 313,41; manutenção de
atividades de apoio ao esporte da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, com recursos não vinculados de impostos,
no valor de R$ 150,00; e manutenção de atividades do Fundo Municipal de Cultura, com recursos não vinculados de
impostos, no valor de R$ 103,03. O crédito tem como fundamento a Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024, combinada com o artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, e será coberto por superávit
financeiro, entrando em vigor na data de sua publicação, em 07 de abril de 2025.
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